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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 247/2025

Boa Vista-PB, 01 de julho de 2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, no uso de suas atribuições legais, e de
acordo com o Art. 89 da Lei Municipal N.° 116/99, alterada pela Lei n° 583, de 01 de
outubro de 2018 - Estatuto do Servidor e Processo Administrativo n°015/2024,

RESOLVE:

Concedei a servidora MARIA DO SOCORRO GOMES DE ARRUDA MARQUES,

Matrícula N.° 0630, ocupante do cargo efetivo de AGENTE COMUNITÁRIA DE

SAÚDE, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, com lotação na Secretaria de Saúde;

LICENÇA-PRÊMIO referente ao DECÊNIO 2014/2024 por um prazo de 06 (seis) meses,
com todos os direitos e vantagens do seu cargo, começando seus efeitos em 15 de julho de

2025, expirando-se em 15 de janeiro de 2026.

Boa Vista - PB, 01 de Julho de 2025
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 247/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, no uso de suas

atribuições legais, e de acordo com o Art. 89 da Lei Municipal N."
116/99, alterada pela Lei n° 583, de 01 de outubro de 2018 - Estatuto
do Servidor e Processo Administrativo n° 015/2024,

RESOLVE:

Conceder a servidora MARIA DO SOCORRO GOMES DE

ARRUDA MARQUES, Matricula N.° 0630, ocupante do cargo
efetivo de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE, do Quadro de
Pessoal desta Prefeitura, com lotação na Secretaria de Saúde;
LICENÇA-PRÊMIO referente ao DECÊNIO 2014/2024 por um
prazo de 06 (seis) meses, com todos os direitos c vantagens do seu
cargo, começandoseus efeitos em 15 de julho de 2025. expirando-sc
cm 15 de janeiro de 2026.

Boa Vista - PB, 01 de Julho de 2025

JOSÉ FERNANDO LEITEAIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Identificador:8A8F.BD9B

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 248/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, c de acordocom o disposto
na Lei Municipal n.°706,de 03 de janeiro de 2022,

RESOLVE:

Nomear ANGELA OTÍLIA DEARRUDAGOMES, para exercer o
Cargo em Comissão de COORDENADOR DE ATIVIDADES
ESPECIAIS II - Símbolo CC-5, com lotação na Secretaria de Saúde.

Boa Vista, 01 de Julho de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Identificador:75329115

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 249/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, Estado da Paraíba, no uso das suas atribuições legais, que lhe
são conferidas,

RESOLVE:

Colocar a disposição da Prefeitura Municipal de Campina Grande,
pelo período de 01 (um) ano, a servidora KALLIGIANA ARAÚJO
DE FARIAS, Matrícula N.° 0575, ocupante do cargo efetivo de
Professora P3-AI, lotada na Secretaria de Educação, considerando a
permuta com o servidor EDVALDO BASÍLIO CARNEIRO,
Matricula Nu 13022, ocupante do cargo efetivo de Professor de
Educação Física, lotado na Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Campina Grande, COM ÔNUS para os respectivos
órgãos de origem.

Boa Vista, 01 de Julho de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa farias

Código ldcntificador:58A22FCD

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 251/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e tendo cm vista o disposto
no art. 7 da Lei n" 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1°. Designar THALLISSON GUERRA MONTEIRO.
matrícula 0596, CHEFE DO DEPARTAMENTO DE TURISMO.

para atuar como Fiscal Técnico Responsável pela fiscalização do
Contrato - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO
DE SHOW ARTÍSTICO COM A ATRAÇÃO "RAPHAEL
MOURA" DE CONSAGRAÇÃO REGIONAL. DURANTE AS
COMEMORAÇÕES DO SÃO JOÃO DOS BAIRROS, NO DIA 04
DE JULHO DE 2025, referente ao Contrato 0° 222901/2025 -
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00029/2025.
Art. 2" Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposto no art. 7 da Lei n" 14.133,de 01 de abril de 2021.

Art. 3"Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicação.

Boa Vista, 02 de julho de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES

Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Identificador:D2355FEB

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 252/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e tendoem vista o disposto
no art. 7 da Lei n" 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1". Designar THALLISSON GUERRA MONTEIRO.
matrícula 0596, CHEFE DO DEPARTAMENTO DE TURISMO,
para atuar como Fiscal Técnico Responsável pela fiscalização do
Contrato - AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS 2,
referente aos Contratos n° 240491/2025 c 240492/2025 - PREGÃO
ELETRÔNICON° 00049/2024.
Art. 2° Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposto no art. 7 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

Art. 3"Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista, 07 de julho de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Identificador:3BCF68D4

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 253/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e tendoem vista o disposto
no art. 7 da Lei n" 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:
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